
REQUERIMENTO MOÇÃO DE LOUVOR Nº        2026
(Do Sr. Antonio Carlos Rodrigues)

Requer que seja registrada nos anais desta

casa,  Moção  de  Louvor  a  Igreja  Jesus

Cristo  é  Poder  (IJCP),  fundada em 15 de

novembro  de  2007  na  Cidade  de  Lins,

Estado de São Paulo, pelo Apóstolo Clebe

Francisco da Silva Filho e sua esposa, Ana

Paula Soares.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX, do

RICD,  ouvido o Plenário, que seja registrada nos Anais desta Casa Moção de Louvor

a Igreja Jesus Cristo é Poder (IJCP), fundada em 15 de novembro de 2007 na

Cidade de Lins, Estado de São Paulo, pelo Apóstolo Clebe Francisco da Silva Filho

e sua esposa, Ana Paula Soares.

JUSTIFICAÇÃO

Os presentes Votos de Louvor destinam-se a reconhecer e enaltecer a

notável trajetória da Igreja Jesus Cristo é Poder (IJCP), fundada em 15 de novembro de

2007, na cidade de Lins/SP, pelo Apóstolo Clebe Francisco da Silva Filho e sua esposa,

Ana Paula Soares.

Desde sua fundação, a IJCP tem se destacado como uma instituição

comprometida  não  apenas  com  a  propagação  da  fé  cristã,  mas,  sobretudo,  com  a

promoção da dignidade humana, do acolhimento social e da transformação de vidas.

Firmada em princípios de amor ao próximo, solidariedade e responsabilidade social, a

igreja construiu uma trajetória marcada por relevantes serviços prestados à comunidade.

Ao longo dos anos, a IJCP ampliou significativamente sua atuação,

alcançando  inúmeras  famílias  por  meio  de  cultos,  ações  evangelísticas,

acompanhamento  pastoral,  projetos  comunitários  e  iniciativas  voltadas  ao

fortalecimento dos vínculos familiares. Sua presença ativa, por meio de congregações e *C
D2
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núcleos  distribuídos  em  residências,  evidencia  um  modelo  de  atuação  próximo,

acessível e profundamente comprometido com o cuidado das pessoas. Destaca-se, de

forma  especial,  o  relevante  trabalho  social  desenvolvido  por  meio  da  Clínica

Terapêutica Emanuel, voltado à recuperação e ressocialização de homens em situação

de dependência química e vulnerabilidade social. Trata-se de uma iniciativa de grande

impacto humano, que promove a reconstrução de vidas, o resgate de vínculos familiares

e a reintegração digna à sociedade.

Igualmente meritória é a atuação do Mercado Solidário, projeto que

vai  além  da  assistência  básica,  promovendo  acolhimento,  orientação,  capacitação  e

incentivo  à  autonomia  de  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade,  contribuindo

diretamente para a restauração da esperança e da estabilidade social. A IJCP também se

destaca por seu trabalho evangelístico e social junto à Fundação CASA, levando apoio

espiritual,  aconselhamento  e  cuidado  emocional  a  jovens  em  situação  de

vulnerabilidade,  reafirmando seu compromisso  com a inclusão,  a  transformação e a

valorização da vida.

Diante  de  uma  trajetória  marcada  pelo  serviço,  pela  fé  e  por

expressivo  impacto  social,  a  Igreja  Jesus  Cristo  é  Poder  consolidou-se  como  uma

instituição de grande relevância para o município de Lins e toda a região, sendo digna

de reconhecimento público.

Assim, os presentes Votos de Louvor constituem uma justa e merecida

homenagem à IJCP, por sua dedicação incansável ao bem-estar coletivo, pela promoção

de valores humanos e espirituais e pelo trabalho contínuo de transformação social que

impacta positivamente inúmeras vidas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Deputado Federal (PODE/SP)

Membro da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
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